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ATA Nº 320/2006 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Aos vinte dias do mês de julho do ano dois mil e seis, às nove horas, no Salão Nobre do 
Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa,  Minas 
Gerais, reuniu-se, pela tricentésima vigésima vez, em duas sessões, o Conselho Universitário, 
presidido  pelo  professor  Carlos  Sigueyuki  Sediyama,  reitor,  e  secretariado  pelo  professor 
Paulo  Shikazu  Toma,  secretário  de  Órgãos  Colegiados.  Primeira  sessão -  conselheiros 
presentes:  Cláudio  Furtado  Soares;  Fernando  da  Costa  Baêta;  Luciano  Esteves  Peluzio; 
Gustavo  Soares  Sabioni,  substituto  do  conselheiro  José  Cola  Zanuncio,  pró-reitor  de 
Planejamento  e  Orçamento;  Demetrius  David  da  Silva,  substituto  do  conselheiro  Sérgio 
Hermínio Brommonschenkel,  diretor do Centro de Ciências Agrárias; Paulo Lanes Lobato, 
substituto  do  conselheiro  Ricardo  Junqueira  Del  Carlo,  diretor  do  Centro  de  Ciências 
Biológicas e da Saúde; Antônio Simões Silva; Walmer Faroni; Luiz Aurélio Raggi; Agostinho 
Lopes de Souza; José Benício Paes Chaves; José Luiz Rangel Paes; Maria de Lourdes Mattos 
Barreto; Ana Lídia Coutinho Galvão e seu suplente, André Luiz Lopes de Faria, este com 
direito  voz; Maurício Paulo Ferreira Fontes; Frederico José Vieira Passos e seu suplente, José 
Roberto da Silveira Maia, este com direito a voz; Nádia Dutra de Souza; José Faustino Filho; 
João Batista de Souza e seu suplente, Ricardo José Batista, este com direito a voz; Antônio 
Jésus de Campos Mata; Rogério Gonçalves Gazolla, suplente do conselheiro Jorge Teotônio 
Teixeira Chequer; e Edson Luis Nunes. O conselheiro Caio Tatamiya Rodrigues justificou a 
ausência. Item 1- APRECIAÇÃO DA PAUTA – o presidente apresentou a pauta da reunião, 
e o conselheiro Antônio Jésus de Campos Mata propôs a inclusão do item Outros Assuntos, o 
que  foi  aprovado  por  unanimidade. Item  2-  APRECIAÇÃO  DA  ATA  No 319/2006  – 
aprovada,  por  unanimidade. Item  3-  INFORMES  DA  REITORIA  –  inicialmente,  o 
presidente comunicou sua viagem, no dia seguinte, a Brasília, para a reunião da Andifes, cujo 
assunto  principal  de  pauta  é  a  discussão  do  orçamento  das  universidades.  Informou  que, 
também, está sendo discutido nesse fórum um plano de saúde para atender às comunidades 
universitárias. No contexto dessa discussão, estão sendo envidando esforços para preservar o 
PAS-UFV  como  o  sistema  de  atendimento  à  saúde  dos  servidores  docentes  e  técnico-
administrativos da Universidade. A pedido do presidente, o conselheiro Luiz Aurélio Raggi, 
pró-reitor de Ensino, comunicou ao Conselho as propostas de expansão de vagas aprovadas 
pelo CEPE, em sua última reunião: o oferecimento de dois novos cursos, o de Engenharia 
Mecânica e o de Engenharia Química, com 40 vagas cada um, e abertura de mais 20 vagas no 
curso de Química.  Explicou que a proposta de criação do curso de Farmácia,  a pedido do 
Conselho Departamental do Centro de Ciências Biológicas, retornou ao Centro, para análise 
pelos departamentos envolvidos. Dessa forma, não foi possível finalizar sua tramitação em 
tempo hábil para oferecê-lo no próximo vestibular. O conselheiro Frederico José Vieira Passos 
pediu a palavra para seu pronunciamento de despedida, uma vez que, tendo sido designado 
para a Coordenadoria de Educação Aberta e a Distância – CEAD, julga-se no dever de deixar 
este  Conselho.  O  pronunciamento  do  conselheiro  vai  anexo  à  ata  desta  reunião.  Após  o 
pronunciamento,  o  conselheiro  deixou o  plenário.  Em resposta  à  pergunta  do  conselheiro 
Demetrius David da Silva, substituto do conselheiro Sérgio Hermínio Brommonschenkel, o 
presidente  esclareceu  que  o  CEPE  já  aprovou,  mediante  minuta  elaborada  pela  CPPD, 
sugestões  para uma resolução que trata  das  normas para progressão funcional  à classe de 
Professor Associado, a ser submetida à deliberação deste Conselho. Item 4- CONVÊNIOS – 
CONTRATOS –  homologadas,  por  unanimidade,  por  proposição  do conselheiro  Walmer 
Faroni, as assinaturas de todos os documentos constantes na pauta. São eles: CONVÊNIOS – 
1-TERMO  ADITIVO  Nº  03/05  AO  CONVÊNIO  UFV/EMBRAPA/FUNARBE/UNESP/
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UFPB, de 13.6.05 (Prorrogação do prazo de vigência até 16.7.06); 2-TERMO ADITIVO Nº 
03/05  AO CONVÊNIO UFV/EMBRAPA/FUNARBE/UFMG,  de  5.12.05  (Prorrogação  do 
prazo  de  vigência  até  31.12.05);  3-TERMO  ADITIVO  Nº  03/05  AO  CONVÊNIO 
UFV/EMBRAPA/FUNARBE, de 23.12.05 (Prorrogação do prazo  de vigência até 31.12.05); 
4-TERMO  ADITIVO  Nº  01/05  AO  CONVÊNIO  UFV/MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS-PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA/FUNARBE de 
29.12.05  (Prorrogação  do  convênio  até  31.10.2006);  5-TERMO  ADITIVO  Nº  07/05  AO 
CONVÊNIO UFV/EMBRAPA/FAPEDE, de 30.12.05 (Prorrogação do prazo de vigência por 
mais  03  (três)  meses);  6-TERMO  ADITIVO  Nº  04/05  AO  CONVÊNIO 
UFV/EMBRAPA/FUNARBE/USP/ESALQ, de 31.12.05 (Prorrogação do prazo de vigência 
até 30.6.06); 7-CONVÊNIO UFV/UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-
MG/UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ-UNIFEI/UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
LAVRAS-UFLA/UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL  REI-
UFSJ/UNIVERSIDADE  FEDERAL  DOS  VALES  DO  JEQUITINHONHA  E  MUCURI-
UFVJM/FUNARBE, de 18.1.06 (Planejamento e operacionalização e a execução conjuntos de 
concurso  público);  8-TERMO ADITIVO Nº 04/06 AO CONVÊNIO UFV/FUNARBE,  de 
24.2.06  (Prorrogar  o  prazo  de  vigência  até  31  de  julho  de  2006);  9-CONVÊNIO 
UFV/METAL3 SERVIÇOS E TECNOLOGIAS EM INFORMAÇÕES LTDA., de 17.4.06 
(Cooperação técnica de consultoria e de prestação de serviços para a geração de conteúdo, 
planejamento,  implementação  e  execução  de  cursos  de  extensão  e  especialização);  10-
CONVÊNIO  UFV/BANCO  DO  BRASIL/MINISTÉRIO  DA  EDUCAÇÃO,  de  19.4.06 
(Cooperação  técnica  visando  à  criação  do  curso  de  graduação  em  Administração,  na 
modalidade de ensino à distância); 11-CONVÊNIO UFV/INSTITUTO DE ALIMENTOS E 
CIÊNCIAS   AGRÁRIAS  DA  UNIVERSIDADE  DA  FLÓRIDA  –  UF/IFAS,  de  2.5.06 
(Promover  e  proporcionar  avanço  do  desenvolvimento  científico  e  tecnológico);  12-
CONVÊNIO UFV/UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – MG – UNIFAL- MG, de 
16.5.06  (Realização  conjunta  do  processo  seletivo  de  2006/02);  13-CONVÊNIO 
UFV/MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA – MCT/INSTITUTO BRASILEIRO DE 
INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA – IBICT,  de 25.5.06 (Cooperação dos 
partícipes  na implementação e manutenção da Biblioteca Brasileira de Tese e Dissertações - 
BDTD);  14-CONVÊNIO UFV/COOL SEED RESFRIAMENTO ARTIFICIAL/FUNARBE, 
de 26.5.06 (Estabelecimentos de atividades conjuntas entre a COOL SEED e a UFV, através 
do  Departamento  de  Engenharia  Agrícola);  15-CONVÊNIO UFV/FUNDAÇÃO CENTRO 
TECNOLÓGICO DE MINAS GERAIS,  de 30.5.06 (Produção em meio digital do Mapa de 
Solos  do  Estado  de  Minas  Gerais.);  16-CONVÊNIO  UFV/FUNDAÇÃO  JOÃO 
PINHEIRO/FUNARBE,  de  31.5.06  (Cooperação  técnica  nas  áreas  de  ensino,  pesquisa  e 
extensão, com vistas no desenvolvimento de programas e projetos,  a serem estabelecidos em 
termos  aditivos);  17-TERMO  ADITIVO  Nº  01/06  AO  CONVÊNIO  UFV/SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM  INDUSTRIAL-DEPARTAMENTO  REGIONAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO – SENAI-RJ/FUNARBE, de 5.6.06 (Execução do projeto 
de  pesquisa:  “Utilização  de  bacteriocinas  aplicadas  e  produtos  cárneos  e  sua  inibição  de 
microorganismos  patogênicos  e  aumento  de  vida  de  prateleira”);  18-CONVÊNIO 
UFV/MUNICÍPIO  DE  DIVINO  DAS  LARANJEIRAS  –MG/FUNARBE,  de  5.6.06 
(Cooperação técnica nas áreas de ensino, pesquisa e extensão, com vistas ao desenvolvimento 
de programas e projetos em diversas áreas, a serem estabelecidos em termos aditivos); 19-
CONVÊNIO  UFV/DESTILARIA  ALPHA  LTDA./FUNARBE,  de  5.6.06  (Prestação  de 
serviços técnico-científico relativo ao desenvolvimento de pesquisas e extensão  com a cultura 
de  cana-de-açúcar);  20-CONVÊNIO  UFV/PREFEITURA    MUNICIPAL  DE  OURO 
FINO/FUNARBE,  de  7.6.06  (Consultoria  e  assessoria  do  DAU/UFV  para  elaboração  e 
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atualização  da  legislação  urbanística  do  município);  21-CONVÊNIO  UFV/UNIVERSIA 
BRASIL  S.A.,  de  7.6.06  (Reunir  conteúdos  e  serviços  de  alta  qualidade  a  partir  das 
necessidades  e  propostas  das  instituições);  22-CONVÊNIO  UFV/SOCIEDADE  DE 
INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS – SIF, de 7.6.06 (Integração institucional técnico-científica 
para realização de atividades  de pesquisa,  formação e treinamento de recursos humanos e 
outros.);  23-TERMO  ADITIVO  Nº  05/05  AO  CONVÊNIO 
UFV/EMBRAPA/FUNARBE/USP/ESALQ, de 30.6.06 (Prorrogação do prazo de vigência até 
30.6.06). CONTRATOS – 1-TERMO ADITIVO Nº 01/05 AO CONVÊNIO UFV/SUZANO 
BAHIA SUL PAPEL E CELULOSE S.A./SIF, de 27.12.05 (Alterar os itens 4.1, 4.2 e 12.3, 
bem  como  o  preâmbulo  do  acordo  de  confidenciabilidade  02/05);  2-CONTRATO 
UFV/MUNICÍPIO  DE  MANHUAÇU/FUNARBE,  de  29.12.05  (Prestação  de  serviços  no 
diagnóstico do meio físico da Bacia Hidrográfica do Rio Manhuaçu); 3-TERMO ADITIVO Nº 
05/05  AO  CONTRATO  UFV/MUNICÍPIO  DE  RIO  BRANCO/FUNARBE,  de  30.12.05 
(Prorrogação  do  prazo  de  vigência  do  contrato,  bem  como  acréscimo  de  serviços);  4-
CONTRATO  UFV/CEMIG  DISTRIBUIÇAO   S.A./FUNARBE,  de  6.1.06,  (Prestação  de 
serviços para desenvolvimento do subprojeto: “Prospectivos  das relações entre economia e 
energia  no  Brasil  e  em  Minas  Gerais”);  5-TERMO  ADITIVO  Nº  01/06  CONTRATO 
UFV/FLORESTAL CATAGUAZES LTDA., de 11.1.06 (Prorrogação do prazo de vigência do 
contrato pelo período de 12 (doze) meses); 6-CONTRATO UFV/ACESITA ENERGÉTICA 
LTDA./SIF, de 15.3.06 (Classificar as áreas de vegetação natural – área de reserva legal e 
áreas de preservação permanente); 7-CONTRATO UFV/ACESITA ENERGÉTICA LTDA., 
de  15.3.06  (Inventário  para  caracterização  da  composição  florística  e  da  estrutura 
fitossociológica  em áreas  de reserva legal  e  de preservação permanente  da energética);  8-
CONTRATO  UFV/FEDERAÇÃO  DAS  INDÚSTRIAS  DO  ESTADO  DO  RIO  DE 
JANEIRO/FUNARBE, de 16.3.06 (Prestação de serviços na área de fruticultura na cultura de 
pessegueiro); 9-TERMO ADITIVO Nº 1/06 AO CONTRATO UFV/COMPANHIA DE GÁS 
DE MINAS GERAIS-GAMIG/FUNARBE, de 17.3.06 (As partes constantes resolvem editar o 
Contrato nº CT-041/05, mediante as modificações aditadas); 10-TERMO ADITIVO Nº 01/06 
AO  CONTRATO  UFV/DATA  GROUP  SERVIÇOS  LTDA.,  de  27.3.06  (Prorrogação  do 
prazo de execução dos serviços, bem como a sua retificação); 11-TERMO ADITIVO Nº 03/05 
AO CONTRATO UFV/ODONTOTÉCNICA LTDA., de 29.3.06 (Prorrogação do prazo  de 
vigência  por  mais  12  (doze)  meses);  12-TERMO  ADITIVO  Nº  01/06  AO  CONTRATO 
UFV/SANSUY-INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS/FUNARBE, de 30.3.06 (Prorrogação do prazo 
de  vigência  por  mais  1  (um)  ano);  13-CONTRATO  UFV/WHITE  MARTINS  GASES 
INDÚSTRIA  LTDA., de 31.3.06 (Fornecimento de gases durante o exercício de 2006); 14-
TERMO ADITIVO Nº 01/06 AO CONTRATO  UFV/PSPA INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS  LTDA., de 7.4.06 (Prorrogação do prazo de execução das obras por mais 45 
(quarenta e cinco) dias, bem como aditamento de valor decorrente do acréscimo referente à 
pavimentação);  15-CONTRATO  UFV-EDITORA/EVERARDO  CHARTUNI 
MANTOVANI/SALASSIER  BERNARDO/LUIZ  FABIANO  PALARETTI,  de  10.4.06 
(Ceder  o direito  de impressão,  reedição,  distribuição  e comercialização da obra intitulada: 
“Irrigação:  Princípios  e  Métodos”);  16-CONTRATO  UFV/THYSSENKRUPP 
ELEVADORES S.A.,  de  12.4.06 (Executar  serviços  especializados  de manutenção de um 
elevador panorâmico); 17-CONTRATO UFV/AUTO POSTO GUERRA LTDA., de 17.4.06 
(Fornecimento  de  óleo  diesel  e  gasolina  comum);  18-TERMO  ADITIVO  Nº  01/06  AO 
CONTRATO UFV/COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL, 
de 18.4.06 (Alteração no contrato original  dos itens aditados neste termo); 19-CONTRATO 
UFV/PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TIAGO-MG/FUNARBE, de 19.4.06 (Prestação 
de serviços visando à realização de diversas atividades); 20-TERMO ADITIVO Nº 03/06 AO 
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CONTRATO UFV/TECTUM ENGENHARIA LTDA., de 19.4.06 (Prorrogação do prazo de 
execução da obra por mais 86 (oitenta e seis) dias); 21-CONTRATO UFV/AIR PRODUCTS 
BRASIL  LTDA.,  de  23.4.06  (Fornecimento  de  gases  durante  o  exercício  de  2006);  22-
CONTRATO UFV/MINAS HORTIFRUTI LTDA.,  de  24.4.06  (Fornecimento  de  produtos 
hortifrutigranjeiros); 23-CONTRATO UFV/COPAPA – Companhia Paduana de Papéis/SIF, 
de 24.4.06 (Prestação de serviços na realização de diversas atividades); 24-TERMO ADITIVO 
Nº  02/06  A0  CONTRATO  UFV/SAS  INSTITUTE  BRASIL  LTDA.,  de  28.4.06 
(Disponibilizar  software  (EAS)  à  UFV);  25-CONTRATO  UFV/ELEVADORES  ATLAS 
SCHINDLER  S.A.,  de  2.5.06  (Execução  de  serviços  especializados   de  manutenção 
preventiva  e  corretiva);  26-CONTRATO UFV/BEM BOLADO PNEUS LTDA.,  de 2.5.06 
(Execução de serviços especializados  de balanceamento, alinhamento, cambagem em veículos 
leves  da  UFV);  27-CONTRATO  UFV/REIS  E  CEDRO  STÚDIO  GRÁFICO  LTDA.,  de 
2.5.06 (Confecção de fotolitos para impressão em policromia  de textos e fotos utilizados na 
impressão  de  jornais,  fôlderes,  boletins  e  revistas  da  UFV);  28-ADITIVO  Nº  01/06  AO 
CONTRATO UFV/TRANSCON ENGENHARIA LTDA., de 2.5.06 (Inclusão de cláusula ao 
contrato originário); 29-CONTRATO UFV/LUME ESTRATÉGIA AMBIENTAL LTDA., de 
3.5.06 (Prestação de serviços na área de Geotecnia);  30-CONTRATO UFV/FACULDADE 
UBAENSE OZANAM COELHO, de 3.5.06 (Cessão remunerada de 1 (um) trampolim); 31-
CONTRATO UFV/BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES LTDA., de 4.5.06 
(Fornecimento de cloro gasoso âmbar durante o exercício de 2006); 32-CONTRATO UFV-
EDITORA/THEREZA DA CONCEIÇÃO APARECIDA DOMINGUES, de 4.5.06 (Ceder o 
direito de impressão, reedição, reimpressão, distribuição e comercialização da obra intitulada: 
“As  Múltiplas  Faces  dos  Servos  da  Morte”);  33-CONTRATO  UFV-EDITORA/SILVIA 
KIMO  COSTA,  de  4.5.06  (Ceder  o  direito  de  impressão,  reedição,  distribuição  e 
comercialização  da  obra  intitulada:  “Laila  e  as  Estrelas”);  34-CONTRATO UFV/TETUO 
HARA,  de  8.5.06  (Viabilizar  a  prestação  de  serviço  voluntário  no  Departamento  de 
Engenharia  Agrícola);  35-CONTRATO  UFV/ALUISIO MARSILI/FUNARBE, de 10.5.06 
(Transferência de embriões de éguas doadoras da raça Bretã); 36-TERMO ADITIVO Nº 02/06 
AO CONTRATO UFV/COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR/CENTRO DE 
DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA NUCLEAR, de 10.5.06 (Prorrogar o prazo de 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses); 37-ADITIVO Nº 01/06 AO CONTRATO 
UFV/COMPANHIA  FORÇA  E  LUZ  CATAGUAZES  LEOPOLDINA,  de  10.5.06 
(Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses); 38-CONTRATO 
UFV/THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A., de 10.5.06 (Executar serviços de manutenção 
em elevador  panorâmico); 39-CONTRATO UFV/EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS – EMATER-MG, de 10.5.06 
(Permissão de uso de 1 (uma) casa na Vila Giannetti,  de nº 44, no Campus da UFV); 40-
CONTRATO  UFV/SYNGENDA  SEEDS  LTDA./FUNARBE,  de  12.5.06  (Realização  de 
pesquisa  científica   na  área  de  nutrição  de  aves);  41-CONTRATO  UFV/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PONTE NOVA/FUNARBE, de 15.5.06 (Prestação de serviços na área de 
Engenharia  Urbana);  42-CONTRATO  UFV/PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PONTE 
NOVA/FUNARBE,  de  15.5.06  (Prestação  de  serviços  na  área  de  Engenharia  Urbana  e 
Sistema de Informação Geográfica); 43-CONTRATO UFV/TECNOENGEL TECNOLOGIA 
E ENGENHARIA LTDA., de 18.5.06 (Execução de serviços pelo menor preço e fornecimento 
de material e mão-de-obra necessários  à instalação  da rede de telecomunicações no novo 
backbone);  44-CONTRATO  UFV/FELIPE  VAZ  ANDRADE,  de  19.5.06  (Prestação  de 
serviços  voluntário  no  Departamento  de  Solos);  45-TERMO  ADITIVO  Nº  06/06  AO 
CONTRATO  UFV/TERRA  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES  LTDA.,  de  19.5.06 
(Prorrogação do prazo de execução da obra por mais 120 (cento e vinte) dias e o prazo de 
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vigência  do  contrato  até  20  de  setembro  de  2006);  46-CONTRATO  UFV/RH 
INSTRUMENTOS  TÉCNICOS  LTDA.,  de  24.5.06  (Transferência  de  conhecimento 
tecnológico  sobre  o  produto  antropômetro  portátil   para  a  aferição  de  medidas  corporais 
lineares); 47-TERMO ADITIVO Nº 04/06 CONTRATO UFV/VTLS AMERICAS LTDA., de 
25.5.06  (Prorrogação  do  prazo  de  vigência  do  contrato  por  mais  12  (doze)  meses;  48-
CONTRATO  UFV/PEGMATECH  –  ESPECIALIDADES  TECNOLÓGICAS 
LTDA./FUNARBE, de 30.5.06 (Prestação de consultoria técnica na área de fitopatologia); 49-
TERMO  ADITIVO  Nº  08/06  AO  CONTRATO  UFV/CONSTRUTORA   SANTOS 
CARNEIRO LTDA., de 30.5.06 (Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 60 
(sessenta) dias); 50-TERMO ADITIVO ADITIVO Nº 02/06 AO CONTRATO UFV/DATA 
GROUP SERVIÇOS LTDA., de 30.5.06 (Prorrogação do prazo de execução dos serviços  por 
mais  90 (noventa)  dias);  51-TERMO ADITIVO Nº 04/06 AO CONTRATO UFV/CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., de 30. 5.06 (Prorrogação do prazo de execução dos serviços  por mais 
12  (doze)  meses);  52-TERMO  ADITIVO  Nº  01/06  AO  CONTRATO  UFV/CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., de 5.6.06 (Prorrogação do prazo de execução dos serviços  por mais 
12  (doze)  meses);  53-CONTRATO  UFV/AUTO  POSTO  GUERRA  LTDA.,  de  5.6.06 
(Prestação  de  serviços  de  lavagem  de  veículos  e  motos  da  UFV);  54-CONTRATO 
UFV/PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BREJETUBA  –  ES/FUNARBE  de  05.06.06, 
(Prestação de serviços visando à realização de diversas atividades); 55-TERMO ADITIVO Nº 
02/06 AO CONTRATO UFV/CARL ZEISS DO BRASIL LTDA.,  de 6.6.06 (Prorrogação do 
prazo  de  vigência  do  contrato  por  mais  12  (doze)  meses.);  56-CONTRATO  UFV-
EDITORA/CLÁUDIO COELHO DE PAULA/HELENA MARIA PEREGRINO DA SILVA, 
de  7.6.06  (Ceder  o  direito  de  edição,  reedição,  distribuição  e  comercialização  da  obra 
intitulada:  “Orchids  Botany  and  Growing”);  57-CONTRATO  UFV-EDITORA/CLÁUDIO 
COELHO  DE PAULA/HELENA  MARIA  PEREGRINO  DA  SILVA  de  7.6.06  (Ceder  o 
direito  de edição,  reedição,  distribuição e comercialização da obra intitulada: “Bromeliads: 
Botany  and  Growing”);  58-CONTRATO  UFV-EDITORA/CLÁUDIO  COELHO  DE 
PAULA/OTACÍLIO BATISTA DE CASTRO RIBEIRO, de 7.6.06 (Ceder o direito de edição, 
reedição, distribuição e comercialização da obra intitulada: “Cactus: Botany and Growing”); 
59- CONTRATO UFV/JAILSON R. DE SÁ MENDES – ME, de 19.6.06 (Executar serviços 
de manutenção/reforma em uma guilhotina semi-automática   da UFV). Após a apreciação 
desse item, retirou-se do plenário a conselheira Ana Lídia Coutinho Galvão. Considerando 
parecer da Procuradoria Federal/UFV, de que o Regimento de Pós-Graduação é matéria para 
apreciação  também  pelo  Conselho  Universitário,  o  Regimento,  aprovado  pelo  CEPE  e 
reconhecido pelo CONSU, em sua 315ª reunião, segunda sessão, realizada no dia 28 de março 
de  2006,  foi  incluído  na  pauta  da  presente  reunião.  Item  5-  APRECIAÇÃO  DO 
REGIMENTO  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  (05-17011)  –  preliminarmente,  o  conselheiro 
Antônio Simões Silva propôs que, após a deliberação do Conselho a respeito do Regimento de 
Pós-Graduação, o documento fosse devolvido ao CEPE, o que foi aprovado, por unanimidade. 
Para  discussão do Regimento de Pós-Graduação, às folhas 132 a 156 do Processo nº 05-
17011, adotou-se a sistemática de apreciar os destaques. 1) No Art. 13, por proposição do 
conselheiro Edson Luis Nunes, foi aprovada, por unanimidade, a redação para o seu item c: “1 
(um)  representante  dos  estudantes  do  programa,  eleito  por  seus  pares,  com  o  respectivo 
suplente”. 2) No Art. 14, por proposição do conselheiro Edson Luis Nunes, foi aprovada, nova 
redação para o seu item b: “1 (um) representante dos estudantes do programa, eleito por seus 
pares,  com o respectivo suplente”. 3) No Art. 16, por proposição do conselheiro Edson Luis 
Nunes,  foi  aprovada,  por  unanimidade,  a  inclusão  de  parágrafo  único:  “A  eleição  do 
representante  discente,  com  o  respectivo  suplente,  será  convocada  e  coordenada  pela 
Secretaria de Órgãos Colegiados”. 4) No Art. 46, por proposição do conselheiro José Roberto 
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da Silveira Maia, foi aprovada, por unanimidade, a inclusão de parágrafo único: “O orientador 
do  estudante  será  indicado  pela  Comissão  Coordenadora,  observadas  as  disposições  do 
Regimento  Interno do programa”.  5)  No Art.  47,  a  conselheira  Maria  de Lourdes  Mattos 
Barreto propôs discriminar entre tese e dissertação, estabelecendo dois co-orientadores e um 
co-orientador,  respectivamente.  Por  proposição  do  conselheiro  Antônio  Simões  Silva,  foi 
aprovado, por mais de 20 (vinte) votos manter a redação atual. 6) No Art. 48, foi aprovada, por 
unanimidade, nova redação em seu item c: “orientar a pesquisa, objeto da dissertação ou tese 
do estudante, e atribuir o conceito referente à sua avaliação”. 7) No Art. 49, parágrafo único, o 
conselheiro Maurício Paulo Ferreira Fontes propôs alterar o limite máximo de orientados de 
cada  orientador  para  6  (seis).  Por  proposição  do  conselheiro  Antônio  Simões  Silva,  por 
maioria de 12 (doze) votos contra 8 (oito), foi aprovado manter a redação atual. 8) No Art. 98, 
referente  à  permissão  a  estudante  de  pós-graduação,  matriculado  em  Programas  de  Pós-
Graduação stricto sensu de outras instituições, de cursar disciplinas isoladas na UFV, houve 
questionamento quanto à extensão dessa permissão a estudantes de programas de instituições 
privadas  e quanto à formalização da cooperação entre programas mediante  “convênio,  co-
orientação ou projeto de pesquisa”. Em meio à discussão, considerando o adiantado da hora, 
às  doze  horas  e  vinte  minutos,  foi  interrompida  a  reunião.  Segunda sessão –  iniciada  às 
quatorze  horas e cinqüenta minutos, sob a presidência do professor Cláudio Furtado Soares, 
vice-reitor,  e  secretariada  pelo  professor  Paulo  Shikazu  Toma,  secretário  de  Órgãos 
Colegiados.  Os conselheiros presentes foram os que se seguem: Fernando da Costa Baêta; 
Luciano Esteves Peluzio;  José Cola Zanuncio; Antônio Simões Silva; Walmer Faroni; Luiz 
Aurélio Raggi; Agostinho Lopes de Souza; José Benício Paes Chaves; José Luiz Rangel Paes; 
Maria de Lourdes Mattos Barreto; André Luiz Lopes de Faria, suplente do conselheiro Ana 
Lídia Coutinho Galvão; Maurício Paulo Ferreira Fontes; José Roberto da Silveira Maia; Nádia 
Dutra de Souza;  José Faustino Filho;  João Batista  de Souza e seu suplente,  Ricardo José 
Batista,  este  com direito  a  voz;  Antônio  Jésus  de Campos  Mata;  e  Edson Luis  Nunes.  A 
segunda  sessão  da  reunião  teve  início  dando  continuidade  à  discussão  do  Art.  98:  foi 
apresentada a proposta de que a cooperação entre programas de pós-graduação, ensejada no 
caput do artigo, se restrinja às Instituições Públicas e que, quanto ao seu parágrafo único, a 
formalização da cooperação se restrinja ao instrumento do convênio. Em votação, contra a 
alternativa de manter a redação atual, houve empate em 9 (nove) votos para cada alternativa. 
Coube ao presidente, pelo voto de qualidade, decidir pela manutenção da redação do caput do 
artigo  e,  no  seu  parágrafo  único,  restringir  ao  instrumento  do  convênio  o  modo  de 
formalização da cooperação interinstitucional entre programas de pós-graduação. 9) No Art. 
101,  por  unanimidade,  foi  aprovado  estabelecer  o  limite  de  12  (doze)  créditos  a  serem 
cursados  na  UFV  pelos  estudantes  vinculados  a  programas  de  pós-graduação  de  outras 
instituições. 10) No Art. 106, foi solicitado pelos docentes do CAP-COLUNI, conforme consta 
do Processo nº 06-05297, e da CEDAF, conforme documento anexado ao mesmo processo, 
que a forma de credenciamento ao exercício de atividades de pós-graduação prevista para os 
docentes do magistério superior da UFV fosse extensiva aos docentes do ensino médio da 
UFV com título de doutor. Para atender ao pleito, por proposição do conselheiro Luiz Aurélio 
Raggi, foi aprovada, por unanimidade, nova redação do Art. 108: “Professores que não são do 
magistério  superior  e  técnicos  da Universidade  Federal  de Viçosa,  portadores  de título  de 
doutor, com produção científica relevante, poderão ser credenciados como co-orientadores e 
orientadores”.  Item  6-  MOVIMENTAÇÃO  DE  SERVIDOR  TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO -   6.1- Mônica Maria Lage Bicalho (05-15477) – aprovada,  com 
dezoito  votos  favoráveis,  a  remoção  da servidora Mônica  Maria  Lage Bicalho,  do Centro 
Tecnológico  de  Desenvolvimento  Regional  de  Viçosa  –  CENTEV para  a  Pró-Reitoria  de 
Pesquisa e Pós-Graduação. Item 7- AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO -  7.1- 
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Antônio  Galvão  do  Nascimento  –  DMB  (04-05374)  -  aprovado,  por  unanimidade,  por 
proposição do conselheiro Walmer Faroni, o estágio probatório do docente Antônio Galvão do 
Nascimento, à luz do parecer favorável da CPPD, constante na página 103 do processo. Após 
a  análise  desse  processo,  retirou-se  do  plenário  o  conselheiro  José  Cola  Zanuncio.  7.2- 
Leonice Aparecida Doimo – DES (04-05200) - aprovado, por unanimidade, por proposição 
do conselheiro Walmer Faroni, o estágio probatório da docente Leonice Aparecida Doimo, à 
luz do parecer favorável da CPPD, constante na página 73 do processo. 7.3- Alisson Carraro 
Borges  –  DEA  (04-06457)  -  aprovado,  por  unanimidade,  por  proposição  do  conselheiro 
Walmer Faroni,  o estágio probatório do docente Alisson Carraro Borges, à luz do parecer 
favorável da CPPD, constante na página 52 do processo.  7.4- Luciano José Minette – DEP 
(04-05201) –  aprovado, por unanimidade, por proposição do conselheiro Walmer Faroni, o 
estágio probatório do docente Luciano José Minette,  à luz do parecer favorável da CPPD, 
constante na página 69 do processo. Item 8- PROPOSIÇÕES DIVERSAS - 8.1- SINSUV - 
Sugestão de racionalização e aglutinação de cargos para as IFES (06-02458) – aprovado, 
por unanimidade, o parecer da Subcomissão de Recursos Humanos, constante na página 33 do 
processo.  Item 9- RECURSOS – ENQUADRAMENTO -   9.1- Ely Rosa e Outros (05-
08184)  -  aprovado,  por  unanimidade,  o  parecer  da  Subcomissão  de  Recursos  Humanos, 
constante  nas  páginas  33  a  35  do  processo.  Após  a  análise  desse  processo,  retirou-se  do 
plenário a conselheira Nádia Dutra de Souza.  9.2- Marcelo de Freitas Gama e Outros (05-
07486) - aprovado, por unanimidade, por proposição do conselheiro Maurício Paulo Ferreira 
Fontes, o parecer da Subcomissão de Recursos Humanos, constante nas páginas 10 e 11 do 
processo.  9.3- Sebastião Lopes Cardoso e Outros (05-07474) - aprovado, por unanimidade, 
por proposição do conselheiro Maurício Paulo Ferreira Fontes, o parecer da Subcomissão de 
Recursos Humanos, constante nas páginas 24 a 26 do processo. 9.4- José dos Santos Filho 
(05-08481) - aprovado, por unanimidade, por proposição do conselheiro José Faustino Filho, o 
parecer da Subcomissão de Recursos Humanos, constante nas páginas 37 a 39 do processo. 
9.5- Iraci de Paula (06-01417) - aprovado, por unanimidade, por proposição do conselheiro 
Luiz Aurélio Raggi, o parecer da Subcomissão de Recursos Humanos, constante nas páginas 
12  e  13  do  processo.  9.6-  Valdeci  Martins  Medeiros  (05-08426)  -  aprovado,  por 
unanimidade, por proposição da conselheira Maria de Lourdes Mattos Barreto, o parecer da 
Subcomissão  de  Recursos  Humanos,  constante  nas  páginas  10  e  11  do  processo.  9.7- 
Servidores  do  Cargo  de  Cozinheiro  (05-16933)  -  aprovado,  por  unanimidade,  por 
proposição  do conselheiro  Antônio  Simões  Silva,  o  parecer  da  Subcomissão  de  Recursos 
Humanos,  constante  nas  páginas  11  e  12  do  processo. 9.8-  Servidores  do  Cargo  de 
Montador/Soldador (05-17110) – aprovado, por unanimidade, por proposição do conselheiro 
Fernando da Costa  Baêta,  o  parecer  da Subcomissão  de Recursos  Humanos,  constante  na 
página  132  do  processo.  Item  10-  RELATÓRIO  DA  COMISSÃO  DE  ESTUDOS 
ACERCA DA SITUAÇÃO DOS RESÍDUOS E  REJEITOS TÓXICOS DA UFV (06-
04465) – aprovado, por unanimidade, por proposição do conselheiro Maurício Paulo Ferreira 
Fontes, que o Relatório seja apreciado na próxima reunião.  Às dezoito horas e quarenta e 
cinco minutos, a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, que, se achada 
conforme, será assinada pelo presidente e pelo secretário de Órgãos Colegiados. 
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